
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 3/2022 - Plenário - 29/03/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 142/2022
Referência: 2615715/2020 - Auto: 45757/2020
Interessado: TSE INDUSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL LTDA

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração nº 45757/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "TSE
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL LTDA" face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO - PESSOA
JURÍDICA".

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 29 de março de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Tse Industria De Artefatos Estampados De Metal Ltda, Considerando o disposto no art. 7° e art. 8º
parágrafo único do mesmo artigo da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c)
estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e
ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços
técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-
agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. Art. 8º - As
atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da competência de pessoas físicas,
para tanto legalmente habilitadas. Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere." Considerando o
disposto no art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, estabelece que: "Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."
Considerando que o fato gerador consistiu, portanto, na "FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com base no Art. 59 da Lei
Federal nº 5.194/66, resultando na lavratura do Auto de Infração 45757/2020 de 28/10/2020, sendo originada da FISCALIZAÇÃO
INDIRETA. "REFERENTE A PESSOA JURÍDICA COM OBJETIVOS SOCIAIS AFETAS AO SISTEMA CONFEA/CREA,
CONSTITUÍDA DESDE 2010, SEM POSSUIR REGISTRO NESTE CREA-AM, EM ATIVIDADE (INDÚSTRIA METALÚRGICA) NO
MUNICÍPIO DE MANAUS/AM, CONFORME LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IPAAM." Considerando que a empresa
recebeu o Auto de Infração em 11/11/2020, conforme a Comprovação de Entrega (CE), entrando com defesa na data de 16/11/2020,
ou seja, DENTRO DO PRAZO LEGAL DE 10 DIAS, portanto, TEMPESTIVA. Considerando em síntese a defesa do autuado(a): (...)
Porém, conforme será demonstrado a seguir, a autuada é uma Indústria metalúrgica, que não possui atividade elencada por este
órgão de classe, muito menos possui um funcionário que pertence a este conselho de classe, motivo pelo qual não faz necessária a
sua inscrição a este órgão. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 417, DE 27 DE MARÇO DE 1998 Dispõe sobre as empresas
industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66. "11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA 11.00 - Indústria siderúrgica.
11.01 - Indústria metalúrgica dos materiais não ferrosos. 11.02 - Indústria metalúrgica do pó e granalha. 11.03 - Indústria de
fabricação de estruturas metálicas e de ferragens eletrotécnicas. 11.04 - Indústria de fabricação de artefatos de trefilados de ferro,
aço e metais não-ferrosos. 11.05 - Indústria de estamparia, funilaria e embalagens metálicas. 11.06 - Indústria de fabricação de
tanques, reservatórios, recipientes metálicos, artigos de caldeirarias, serralheria, peças e acessórios. 11.07 - Indústria de fabricação
de ferramentas manuais de artefatos de cutelaria e de metal para escritório e para usos pessoal e doméstico. 11.08 - Indústria de
tratamento térmico e químico de metais e serviços de galvanotécnica. 11.09 - Indústria de beneficiamento de sucata metálica. 12 -
INDÚSTRIA MECÂNICA 12.01 - Indústria de fabricação de caldeiras geradoras de vapor, máquinas, motrizes não elétricas,
equipamentos de transmissão para fins industriais, caldeiraria pesada, peças e acessórios. 12.02 - Indústria de fabricação de
máquinas, aparelhos e equipamentos, peças e acessórios. 12.06 - Indústria de fabricação de cronômetros e relógios, peças e
acessórios." Considerando em síntese a defesa do autuado(a): Por fim, e de suma importância ressaltar, que está é a primeira
autuação recebida  pela empresa, motivo pelo qual entende que deveria ter recebido outro tipo de penalidade, tal como a estipulada
no Art. 71, alínea "a" da Lei 5.194/66, ou seja, uma advertencia reservada, para que a partir do recebido da penalidasde a mesma
pudesse tomar as providências cabíveis e necessárias junto ao CREA-AM; Considerando que anterior à resolução 1.121, de 13 de
dezembro de 2019 a resolução nº 0336 de 27 de outubro de 1989, ordenada sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; Considerando, por fim, que a empresa desenvolve atividades no ramo da
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Engenharia Metalurgista e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar serviços nesta jurisdição, como ainda, possuir
profissional legalmente habilitado, com atribuições condizentes para estes fins. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por maioria, pela MANUTENÇÃO do  Auto de Infração n° 45757/2020, gerados em
desfavor da Pessoa Jurídica "TSE INDÚSTRIA DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL LTDA" diante da irregularidade "FALTA
DE REGISTRO - PESSOA JURÍDICA", com o pagamento da penalidade aplicada (multa), corrigida na forma da Lei, considerando a
não regularização do fato gerador. Decisão proferida na 552ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida
De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Votaram contráriamente os
senhores Conselheiros: Samir Oliveira Salles. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 29 de março de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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